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O presente trabalho versa sobre o tema da educação e da cidadania 

fiscal, que é o foco de atuação do projeto de extensão “Educação e Cidadania 

Fiscal: um instrumento de justiça e inclusão social”, desenvolvido na 

Universidade do Vale do Taquari - Univates. Desde 2017, a Instituição vem 

desenvolvendo ações voltadas ao tema de educação fiscal com a comunidade 

regional, objetivando instrumentalizar o cidadão para o exercício da democracia 

participativa, mediante a apropriação de conceitos, construção de valores e o 

desenvolvimento de habilidades que permitam potencializar sua capacidade de 

participar e intervir ativamente no processo orçamentário, no financiamento 

consciente da máquina pública e no controle do gasto. 

É muito comum tratar sobre a questão do peso dos tributos, do mau 

emprego dos recursos arrecadados, da falta de transparência na destinação dos 

recursos públicos e da sonegação. Contudo, há muito desconhecimento sobre 

as questões relacionadas às questões que envolvem a seara tributária. Em vista 

disso, por intermédio da atuação do projeto, busca-se responder ao seguinte 

problema: as ações de educação fiscal propiciam a construção da cidadania 
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fiscal e podem se caracterizar como um instrumento auxiliar no alcance da justiça 

e inclusão social?  

O projeto de extensão utiliza-se da metodologia participativa, a qual 

encontra-se orientada pelo método da pesquisa-ação. De acordo com Thiollent 

(2005), essa forma de pesquisa é concebida e realizada em estreita associação 

com uma ação ou com a solução de um problema coletivo, com o qual os 

participantes estão envolvidos de modo participativo e cooperativo. Nessa linha, 

Soares (2000, p. 43) refere que “a importância da utilização das metodologias 

participativas para os projetos de extensão baliza e credencia o valor técnico e 

científico da extensão universitária, carente de propostas viáveis e efetivas, 

pouco reconhecidas pela comunidade científica”. Assim, as estratégias 

interventivas do projeto se baseiam em mecanismos de troca, reflexão coletiva 

e articulação de ações voltadas à Educação e Cidadania Fiscal, junto à 

comunidade acadêmica e regional.  

Portanto, objetiva-se estimular ações na área de Educação e Cidadania 

Fiscal, no intuito de que professores, estudantes e comunidade regional 

compreendam a tributação como importante instrumento de justiça e inclusão 

social, bem como incorporem práticas que disseminem essa cultura por meio da 

vinculação das ações extensionistas, ao ensino e à pesquisa. 

A hipótese que se apresenta é que a partir das ações propostas - curso 

de extensão, fóruns de discussão, núcleo de estudos, dentre outras - seja 

possível contribuir para a promoção da consciência cidadã aos participantes e 

conceder-lhes capacidade de atuar como disseminadores da cultura da 

educação fiscal na comunidade em que estão inseridos. As ações propostas têm 

o condão de contribuir para a consolidação de dois pilares da educação fiscal, 

quais sejam: a conscientização e a colaboração ou participação ativa do cidadão 

na sociedade. Isso porque, entende-se que o cidadão consciente dos seus 

direitos e deveres fiscais demonstra maior cuidado para o que é comunitário e 

público. 



 

 

Neste sentido, entende-se que ao se proporcionar espaços para 

reflexão, esclarecimento e intervenção, se está contribuindo para a formação de 

pessoas mais conscientes e participativas do seu papel enquanto cidadãs em 

uma sociedade. Até o momento, nas práticas já desenvolvidas pelo projeto, o 

retorno dos estudantes e da comunidade tem sido positivo e tem reforçado a 

importância do debate e das ações relacionados à temática. Isto porque na 

medida em que os participantes relatam uma mudança de paradigma em relação 

ao seu interesse nas questões que envolvem a tributação, passam a visualizar 

e a reconhecer a importância da educação fiscal para a construção da cidadania 

fiscal. 

Assim sendo, observou-se que as ações de educação fiscal são capazes 

de promover tanto uma mudança de percepção acerca do papel do tributo em 

uma sociedade como a ressignificação da questão da tributação como mera 

ferramenta arrecadatória por parte do Estado. Diante disso, constatou-se que 

é preciso, cada vez mais, evoluir na realização dessas práticas de intervenção, 

com a finalidade de se conscientizar que o dever de pagar tributos não é uma 

mera despesa ou sacrifício e, sim, um investimento para com a coletividade, e, 

portanto, a contribuição e a participação ativa da sociedade é fundamental nesse 

processo.  

Ademais, a continuidade da reflexão acerca da Educação e Cidadania 

Fiscal tem demonstrado, por seu histórico, que ano após ano tem-se conseguido 

envolver mais a comunidade acadêmica e a comunidade externa nessa 

discussão, que é relevante tanto no contexto social quanto para o 

desenvolvimento de políticas públicas, na medida em que se passa a ter uma 

maior conscientização sobre justiça fiscal e inclusão, por meio da incorporação 

ao ensino e da reflexão da ação extensionista, por intermédio da pesquisa 

interdisciplinar e interinstitucional.  

Neste sentido, conclui-se que, na medida em que a comunidade - desde 

crianças até idosos - se apropria dos conceitos vinculados à tributação, do seu 

contexto, da sua importância enquanto instrumento auxiliar no alcance da justiça 

e inclusão social e dos seus reflexos como alicerce na promoção dos direitos 



 

 

fundamentais, tais como: a vida, a saúde, a educação, dentre outros, essa 

mesma comunidade, também se torna agente na promoção da dignidade da 

pessoa humana, pois busca garantir o mínimo existencial para a sobrevivência 

digna de seus membros e, consequentemente, a práticas que visam a assegurar 

uma maior equidade, inclusão e justiça fiscal. 
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